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GT: RURALIDADES E MEIO AMBIENTE

Comunidade tradicional quilombola e agricultura familiar são atendidas pela política pública de reforma agrária. Ambas têm atendimento procedimental pelo INCRA. A primeira por determinação do Decreto 4.887/2003, e a segunda pela Lei 8.629/1993. Além das dificuldades na organização fundiária nacional, soma-se um elemento ensejador de disputas, desapossamentos e violências, que é o caso da expansão da mineração. Neste contexto iremos analisar juridicamente o alcance das Instruções Normativas do INCRA nºs 111 e 112/2021, que estabelecem em suas rotinas quando suas áreas ou territórios são pleiteados para a mineração. São objetivos do trabalho sistematizar as rotinas estabelecidas pelas referidas instruções normativas e avaliar se atendem os princípios constitucionais, especialmente quanto à Convenção 169. Metodologia de caráter quanti-qualitativo e descritivo, com destaque para o método de análise à bibliografia crítica. Podemos concluir pela incapacidade das normas administrativas de proteção às comunidades tradicionais e famílias camponesas e a necessidade de alteração dos procedimentos.
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INTRODUÇÃO

As comunidades remanescentes de quilombos, que tiveram seu reconhecimento a partir da Constituição Federal de 1988, com previsão de titulação, ou reconhecimento de propriedade, no Ato das Disposições Constitucionais Transitórias – ADCT, em seu art.68, somente tiveram o procedimento definido a partir do Decreto 4.887/2003.
O Decreto 4.887/2003, instituiu um procedimento mínimo para identificação e reconhecimento de comunidades quilombolas, que por outro lado fez com que o INCRA também instituísse Instruções Normativas, que se constituem procedimentos internos que definem etapas do procedimento, atualmente sob nº IN/INCRA/57/2009.
Já com relação às áreas pleiteadas para mineração estão vinculadas ao Ministério das Minas e Energias que conta com a Agência Nacional de Mineração – ANM, órgão especifico onde tramitam os procedimentos de requerimento, avaliação e diversos níveis de autorização, que veremos adiante.
Ocorre que de acordo com a Convenção 169, da Organização Internacional do Trabalho – OIT, da qual o Brasil é signatário (Decreto 5.051/2004 e depois 10.088/2019), em seu artigo 6º é garantido aos povos que sejam consultados, “mediante procedimentos apropriados e, particularmente, através de suas instituições representativas, cada vez que sejam previstas medidas legislativas ou administrativas suscetíveis de afetá-los diretamente;” (BRASIL, 2019). 
Afim de viabilizar tais consultas, foi publicada a Instrução Normativa/INCRA nº 111, de 22 de dezembro (DOU de 23/12/2021), cabendo à autarquia fundiária, a oitiva das comunidades, quando for instada a se manifestar em processos de licenciamento ambiental federal, estadual e municipal, de obras, atividades ou empreendimentos causadores de impactos socioambientais, econômicos ou culturais a terras quilombolas, cuja principal atividade é submeter à oitiva das comunidades.
Por outro lado, as famílias assentadas pela reforma agrária, em sua grande maioria por intervenção estatal pelo descumprimento da função social da propriedade (desapropriação), conforme texto constitucional, a partir do art. 184, têm acesso às áreas pela criação do Projeto de Assentamento, conforme Lei 8.629/1993, oportunidade em que tais famílias são assistidas pela autarquia fundiária, com acesso a créditos desde para habitação e para o cultivo e desenvolvimento familiar.
Para a agricultura familiar, o INCRA editou a IN/INCRA/112/2021 que dispõe sobre procedimentos para anuência do uso de áreas em projetos de assentamento do INCRA, por atividades ou empreendimentos minerários, de energia e de infraestrutura.
É nosso objetivo, neste imediato espaço de discussão acadêmica avaliar a efetividade das condições estabelecidas para proteção dos interesses das comunidades quilombolas e da agricultura familiar, quando eventualmente ocorra concorrência de interesses entre agentes externos e os assistidos pelo INCRA.
A partir de uma revisão bibliográfica crítica e nacional, bem como legal, elaboramos o presente trabalho com uma breve apresentação das fases do procedimento de regularização dos territórios quilombolas, uma breve apresentação do procedimento de licenciamento para exploração minerária e finalmente da citada IN/INCRA/Nº 111 e 112/2021, com algumas conclusões ao final sobre a garantia dos direitos quilombolas e da agricultura familiar quanto à consulta prévia e suas próprias existência.
PROCEDIMENTO DE IDENTIFICAÇÃO E REGULARIZAÇÃO DE TERRITÓRIOS QUILOMBOLAS
Podemos simplificar a apresentação do procedimento para regularização de território quilombola em oito fases: a) a parte inicial e indispensável que é a autodefinição do grupo como remanescente de quilombo; b) constituição dos trabalhos de levantamento de dados, com a participação de diversos profissionais para produção de documentos, relatórios, dando transparência à historia do grupo e sua vinculação com o território, seja através da cultura, religião ou atividades produtivas; c) identificação do território ocupado e necessário para o atendimento das famílias que se apresentam; d) identificação dos particulares cujas áreas estejam sob o território identificado; e) aprovação dos trabalhos pela comunidade; f) publicidade dos levantamento, oportunidade em que os particulares interessados ou proprietários serão notificados para apresentar defesa, se houver interesse; g) com o julgamento de eventuais recursos administrativos de proprietários, e h) que é a declaração de interesse social da área, que ensejará a desapropriação das áreas particulares, em processo judicial próprio.
Na fase judicial, que é processo de desapropriação, denominada de desintrusão, busca-se a transferência da área do particular para a Autarquia Fundiária, mediante indenização, que em ato contínuo transferirá à comunidade, neste caso representada por uma associação, que finalmente será a proprietária do território.
Há registros de morosidade no procedimento por diversas razões: insuficiência de servidores públicos no órgão que componham os chamados grupos de trabalho; ausência de recursos que disponibilizem viaturas, diárias e outros serviços indispensáveis, como por exemplo, a movimentação da comunidade que deverá participar, através de seus representantes de todos os atos, ou seja, aprovação dos mesmos. Há, ainda, insuficiência de recursos para o pagamento das indenizações aos desapropriados.
A complexidade dos trabalhos, o alto teor burocrático e a falta de recursos são uma composição nefasta para a consolidação da política pública e garantia de direitos das comunidades quilombolas.
PROCEDIMENTO PARA CRIAÇÃO DE PROJETOS DE ASSENTAMENTO
Os projetos de assentamentos criados pelo INCRA em sua grande maioria são criados sobre áreas desapropriadas, descumpridoras da função social, cuja regulação está prevista na Lei 8.629/1993, em que pese os projetos de assentamento também possam ser criados sobre áreas públicas.
Ao receber a imissão de posse, no caso da desapropriação (Lei Complementar 76/1993), o INCRA prioriza a seleção das famílias e segue com a concessão de créditos e acompanhamento das famílias assentadas.
Releva salientar, que precede a criação do assentamento, a fase administrativa da fiscalização do imóvel rural, que pode ser declarado de interesse social para fins de reforma agrária, através de Decreto do Presidente da República, momento em que são oportunizadas defesas ao proprietário do imóvel quanto aos levantamentos ou conclusão da autarquia fundiária.
Historicamente, a vida e as atividades do campesinato brasileiro esteve ligada ou refletiu um modelo de concentração de rendas, de terras e culturas, caracterizado, por um lado, pelo tripé do uso do trabalho escravizado, grandes extensões de terra e produção voltada para o mercado externo. Por outro lado, a obtenção de terras privadas para a agricultura no território nacional também esteve vinculada a uma apropriação de terras públicas, através de procedimentos de registro fraudulentos (grilagem), associado à violência e afastamento de pessoas pobres que agricultavam lotes de terra para a sobrevivência da família ou pequenos posseiros que foram se formando socialmente; espaços constituídos pela ocupação de ex-escravizados, indígenas e imigrantes.
Este modelo histórico, deixa a marca da violência, das muitas formas de violência que atingem a realidade social no campo, no Brasil, e que impede a realização das políticas agrárias e sociais determinadas na Constituição Federal de 88. É incontestável que atingir os fundamentos e objetivos da República passa necessariamente pelo desconcentrar do uso das terras; pela fiscalização do cumprimento da função social; pela identificação e destinação das terras públicas à política da reforma agrária, além das condições para o desenvolvimento ou integração das famílias ao processo de desenvolvimento e produção, com atenção à sustentabilidade, num diálogo respeitoso com a natureza
CONCESSÃO PARA EXPLORAÇÃO MINERÁRIA
Pela constituição brasileira, as riquezas minerais do país pertencem à União, e não ao proprietário ou posseiro da área, também denominado de superficiário. As riquezas minerais são exploradas mediante concessão do Estado aos mineradores, sejam pessoas físicas ou jurídicas.
A atividade minerária no Brasil pode ser realizada por meio de alguns regimes que guardam diferenças entre si. Todavia, a grande parte dos recursos minerais brasileiros são explorados por meio da: autorização de pesquisa seguida da concessão de lavra. 
Tomando como base o Código de Mineração (Decreto-Lei nº 227, de 28/02/1967),  na conjugação desses dois regimes observamos a atividade evoluir por meio das seguintes fases (Coordenados e executados pelo Ministério das Minas e Energias – MME e Agência Nacional de Mineração – ANM): a) Requerimento de Pesquisa; b) Outorga do título e realização da pesquisa em si; c) apresentação de um relatório final de pesquisa (a mineradora apresenta os dados relativos à jazida encontrada); d) Aprovação do relatório final de pesquisa pela ANM; e) Requerimento da concessão de lavra, e f) Outorga do título para lavra efetiva do recurso mineral.
Geralmente, nesta última fase, temos a restrição da área inicialmente pesquisada para aquela onde efetivamente se encontra a jazida, valendo registrar que a esta área são acrescidas áreas ao depósito do material extraído, maquinário de beneficiamento etc. 
A autorização de pesquisa tem por título um alvará (com prazo prorrogável de 1 a 3 anos). Aprovado o relatório final de pesquisa, a mineradora o prazo de 1 ano para requerer a concessão de lavra, momento em que ela apresenta o Plano de Aproveitamento Econômico – PAE. Este último documento traz como será realizada a atividade minerária local até exaustão da jazida. 
A relação entre a mineradora e os superficiários (proprietários ou posseiros) é uma relação na qual a ANM não interfere, em regra. Durante a fase de concessão de lavra, o minerador paga os chamados “royalties” ao Estado: Compensação Financeira pelo Aproveitamento Mineral – CFEM. 
A CFEM é partilhada entre o Município onde localizada a jazida, o Estado correspondente e a União (parte para a ANM e parte para o MME). Existem outros pagamentos realizados pelo minerador, dentre os quais: a) a participação do superficiário (proprietário ou possuidor) na lavra (50% do valor pago a título de CFEM), b) renda pela ocupação do solo durante a fase de pesquisa, e c) eventuais indenizações por perdas e danos.
Tendo em vista a apresentação de forma simplificada do processo administrativo de mineração, convém esclarecer que existem limitação de mineração, ou em termos mais técnicos, áreas de bloqueios, onde, devido à sua importância, não podem ser exploradas. A princípio podemos citar os territórios indígenas, assim reconhecidos, salvo se por portaria autorizativa do Congresso Nacional; áreas de reserva ambiental, ou ainda sítios paleontológicos ou arqueológicos que remontam ao patrimônio histórico.
Ocorre que os territórios das comunidades remanescentes de quilombos e projetos de assentamento não são considerados, segundo a base legal de mineração, áreas de bloqueio ou restritas à atividade minerária, cuja exploração ou impactos dela decorrentes devem ser discutidos ou minimizados na fase do licenciamento ambiental.

IN/INCRA/Nº 111, de 22/12/2021 E IN/INCRA/Nº112, de 23/12/2021
Fruto de estudos conjuntos, a partir da Portaria Interministerial no 60/MMA/MJ/MC/MS, de 24 de março de 2015[footnoteRef:4], a IN/INCRA/nº 111/2021, estabelece conceitos e procedimento para viabilização de licenciamentos ambientais, que devem ser submetidos ao INCRA, quando houver influência sobre áreas quilombolas. [4:  A Portaria Interministerial nº 60/MMA/MJ/MC/MS, de 24/03/2015 adotou procedimentos (básicos ou norteadores) administrativos que disciplinam a atuação dos órgãos e entidades da administração pública federal em processos de licenciamento ambiental de competência do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis-IBAMA, definindo estudos ambientais ou Projeto Básico Ambiental-PBA, por exemplo.
] 

Frise-se que, em que pese, desde o início tratarmos dos efeitos da mineração, na verdade a referida IN/INCRA/Nº 111/2021, também trata de obras ou outros empreendimentos que possam interferir na área quilombola, contudo, não é objeto do nosso estudo.
Voltando à concessão para exploração minerária, uma vez concedida, o minerador deverá buscar o licenciamento ambiental para executar sua exploração, oportunidade que, por não haver bloqueio ou restrição, tratará das condições de fazer, minimizando ou compensando os impactos. O órgão ambiental, dependendo da localização ou interesses da área poderá ser federal ou estadual.
O roteiro administrativo (IN/INCRA/111/2021) prevê que as comunidades deverão ser ouvidas, antes da manifestação conclusiva do INCRA, e para tanto serão produzidos pelo empreendedor (ou minerador) diversos documentos, com versões resumidas e integrais, que deverão ser amplamente conhecidas pela comunidade.
O artigo 1º da IN determina que o INCRA deverá se manifestar: “quando instado a se manifestar em processos de licenciamento ambiental federal, estadual ou municipal, de obras, atividades ou empreendimentos causadores de impactos socioambientais, econômicos ou culturais a terras quilombolas” (grifo nosso), isto é, INCRA deverá agir a partir: “de uma solicitação formal do órgão ambiental licenciador”[footnoteRef:5], levando-se em consideração as informações sobre a localização do empreendimento cruzando estes dados com sua base geoespacial das terras quilombolas. Por isso deverá intervir no processo a Coordenação-Geral de Cartografia[footnoteRef:6]. O cruzamento destas informações permitirá verificar se existem comunidades quilombolas na Área de Influência Direta -AID na área do empreendimento. A AID é definida como a: “área sujeita aos impactos diretos da implantação e operação do empreendimento”, estabelecida no Anexo I da Portaria Interministerial 60/MMA/MJ/MC/MS de 24 de março de 2015[footnoteRef:7]. Não se têm dúvidas que os projetos de mineração se enquadram no rol das atividades impactantes que exigem a oitava das comunidades. [5:  Art. 3º da IN/INCRA/111/2021]  [6:  Art.6º, Parágrafo Único da IN/INCRA/111/2021]  [7:  Art.4º, I da Portaria Interministerial 60/MMA/MJ/MC/MS, de 24/03/2015.] 

As comunidades quilombolas serão ouvidas, antes da manifestação do INCRA, a respeito dos seguintes documentos: Plano de Trabalho, ECQ, PBAQ, Relatório de Execução Final[footnoteRef:8] ou outros necessários, que poderão ser aprovados, aprovados com ressalvas, ou reprovados[footnoteRef:9]. [8:  Art.4º, incisos IV a VII da IN/INCRA/111/2021]  [9:  Arts. 11, 12, 18, 24 e 30 da IN/INCRA/111/2021] 

Contudo, da leitura com relação aos reprovados, sempre há a seguinte recomendação: “apontar a existência de eventuais óbices ao prosseguimento do processo de licenciamento, sob a ótica do componente quilombola, indicando as medidas ou condicionantes consideradas necessárias para superá-los.”[footnoteRef:10] [10:  Arts.12, II; 19, II, 25, II, 30, II e 31, II da IN/INCRA/111/2021] 

Dito de outra forma, a oitiva das comunidades não produzirá a suspensão (salvo para dilação de prazos) ou negativa definitiva sobre o empreendimento que se instala na área. Há ainda, a possibilidade da não realização da consulta prévia, quando o INCRA atuará sozinho sobre os documentos apresentados.[footnoteRef:11] [11:  Art.8º da IN/INCRA/111/2021.] 

Outra observação de grande importância é que serão consideradas as comunidades quilombolas somente com Relatório Técnico de Identificação e Delimitação – RTID[footnoteRef:12], ou seja, aqueles procedimentos de identificação, ainda não concluídos, não serão submetidas à consulta prévia. Considerando que em pouco mais de 17% dos processos de reconhecimento[footnoteRef:13] de domínio consta o RTID, mais uma vez as comunidades são duplamente punidas: não têm seu direito Territorial reconhecido e são “invisibilizadas” por esta omissão estatal. [12:  Imposição do Art.2º, XIII da Portaria Interministerial 60/MMA/MJ/MC/MS, de 24/03/2015]  [13:  NOTA TÉCNICA Nº 1077/2020/DFQ-1/DFQ/DF/SEDE/INCRA, nos autos do processo administrativo nº 01104.000053/2020-87] 

No caso específico da mineração, a fase do licenciamento ambiental, não se confunde com a concessão para explorar o minério, que inclusive são concedidos ou apurados por órgãos diferentes, como no caso da primeira pelo Ministério das Minas e Energias -MME e Agencia Nacional de Mineração – ANM, já o segundo pelos órgãos ambientais federal, no caso o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Renováveis – IBAMA, ou órgãos estaduais, regulamentados em cada unidade da federação, e em alguns municípios também.
A concessão para exploração minerária já conferida gera expectativa de ganhos para o minerador ou empreendedor, disposto no Plano de Aproveitamento Econômico – PAE e qualquer empecilho, poderá gerar indenização. Em outros termos, eventuais indenizações por perdas e danos será devida ao pesquisador que indicou através de relatório o potencial de exploração, mas que por conflitos no decorrer das concessões são impostas restrições. A União poderá ser compelida a indenizar.
Por outro lado, no caso dos Projetos de Assentamento, a Instrução Normativa define que a instalação de empreendimentos minerários, de energia ou de infraestrutura devem contar com a anuência prévia do INCRA, contudo, já antecipa que no caso de impossibilidade de coexistência do empreendimento com o assentamento, a IN não se aplica, conforme art.1, §2º[footnoteRef:14]. [14:  §2º As disposições desta Instrução Normativa não serão aplicadas se observadas, concomitantemente, a impossibilidade de coexistência do empreendimento ou atividade com o projeto de assentamento e a inexistência de alternativa locacional para o empreendimento pretendido.] 

A obrigatoriedade de anuência do INCRA decorre por ser tratar de terra pública, com afetamento para política pública e a falta de autonomia dos assentados, que em poucas situações tem o título definitivo sobre o lote, permanecendo a União, como proprietária. Já a impossibilidade de coexistência é prevista no art. 42 do Decreto-Lei nº 227/1967, quando a atividade possa ser considerada prejudicial ao bem público. Neste caso, a IN/112/2021 há omissão quanto a esses critérios que gerem essa incompatibilidade, abrindo um vácuo legal prejudicial às famílias assentadas.
Com relação aos documentos ou peças que devem instruir o requerimento de anuência, conforme art.4º, cita a matriz do impacto[footnoteRef:15] do empreendimento e da licença ambiental, quando couber, contudo, a referida matriz de impacto não reflete a complexidade dos danos ambientais causados. [15:  Matriz de impacto é um relatório elaborado pelo empreendedor que integra os estudos que instruem o licenciamento ambiental. Destaca-se que é um levantamento inicial e parcial, que não expõe o alcance da exploração, portanto, insuficiente para sustentar uma tomada de decisão.] 

Importante salientar que estamos tratando de atividades de posse e uso da terra, que para garantir o assentamento e o desenvolvimento terão que guardar consonância com a natureza, ou para ser mais específico, guardar a fertilidade do solo, qualidade das águas, etc.
Assim, a melhor opção seria o INCRA se manifestar com relação à compatibilidade do empreendimento minerário com a produção agrícola ou agropecuária, com o processo do licenciamento ambiental, posto que conceder anuência, sem relatórios mais completos[footnoteRef:16] poderá ensejar prejuízo ao assentamento, ou num eventual indeferimento do INCRA, após o início das atividades minerárias, poderá gerar indenização, como visto na sessão anterior. [16:  Art.22. Quando o interessado necessitar de autorização para conferir mero impulso ao empreendimento ou atividade junto ao Poder Público e que não implique em análise de mérito sobre o uso da área do projeto de assentamento, a autorização poderá ser concedida pela autoridade competente, baseada em documentação mínima necessária, conforme modelo constante no Anexo IV.] 


CONSULTA PRÉVIA
A partir das lutas dos povos, foi-se constituindo significativas mudanças na atuação do Estado e especialmente rupturas normativas ao se reconhecer “que os povos têm direito a ser povos, isto é, a continuar a ser grupos diferenciados da sociedade nacional hegemônica que se regem por suas próprias leis e hierarquias sem qualquer necessidade de integração” (MARÉS, 2019, p.20-21).
Do direito ao reconhecimento, resultou o direito à consulta sobre qualquer medida, ato ou ação da sociedade hegemônica que possa alterar a constituição desse grupo ou território.
Conforme a Convenção 169 da OIT a consulta deve ser prévia, livre, informada e de boa-fé, pois do contrário não se confirma a consulta e a efetiva participação da comunidade quanto ao seu destino ou garantias de existência.
A consulta não deve ser um acordo, ou uma acomodação entre as partes, mas um “consentimento acerca das medidas propostas”[footnoteRef:17], daí a necessidade da criação de protocolos de consulta, elaborados pelas próprias comunidades, respeitadas suas diferenças, atuação e localização, ou seja, delimitação de procedimentos próprios internos de como chegar a uma decisão, em face de consultas formuladas. De outro modo é uma forma de institucionalizar as normas internas desses grupos, que na verdade já existiam, mas não estavam formalizadas ou o mais grave, não eram respeitadas pelo Estado. [17:  Artigo 6º da CONVENÇÃO 169/OIT] 

Tem crescido o avanço da mineração em territórios tradicionais, mesmo os já reconhecidos e identificados, como é o caso do povo indígena Yanomami, no Estado de Roraima, amplamente divulgado pela imprensa nacional, desde janeiro de 2023, com a poluição de rios e a mortes da sua população por contaminação, inanição ou mesmo assassinados por mineradores. 
Também existem provocações legais em desrespeito ao direito dos povos tradicionais, seja pela criação do marco temporal para reconhecimento, no caso dos indígenas (Lei 14.701, de 20/10/2023), ou numa clara simbiose do Poder Executivo (Governo Bolsonaro) com os representantes da Frente Parlamentar de Apoio à Agropecuária – FPA, ou seja, senadores e deputados representantes dos interesses do agronegócio (GRACIANE; CARVALHO, 2022, p.25-26), foram priorizadas pautas como: Projeto de Lei - PL 191/2020, que trata da mineração em terras indígenas, retirado de pauta pelo atual Governo Lula 3, em 29/05/2023.
Com relação aos projetos de assentamento, a consulta ou participação social é ainda pior, pois a IN/INCRA/112/2021 não prevê forma de convocação, escuta e notificação dos assentados para além das audiências públicas previstas no curso do licenciamento ambiental[footnoteRef:18] para os casos em que essa licença é prevista. Fica a critério da autoridade competente prestar esclarecimentos gerais previamente à celebração de anuência, conforme art.16[footnoteRef:19]. [18:  Decreto 237/1997]  [19:  Art.16 Independentemente da realização de audiência pública no curso do processo de licenciamento ambiental, a critério da autoridade competente, a celebração do instrumento será precedida de esclarecimentos gerais aos assentados sobre o empreendimento ou atividade.
§1º A decisão pela não realização do previsto no caput deste artigo deverá ser devidamente justificada.] 

Não há opção de consulta prévia, livre e informada aos assentamentos ambientalmente diferenciados, que na verdade vinculam o território à comunidades tradicionais, que com suas práticas e culturas desenvolvem a produção também diferenciada.

CONCLUSÃO
A Convenção 169 da OIT representa avanços conquistados pelas lutas dos povos, em verem-se reconhecidos pelo Estado como grupos com autonomia, partindo da auto-atribuição e regulação própria, desde que não conflitantes com os princípios constitucionais de cada país que é signatário, a exemplo do Brasil.
A existência desses grupos depende do reconhecimento da propriedade ou posse do território onde vivam ou o necessário para a garantia da geração atual e presente, quanto as futuras.
Além do reconhecimento, a Convenção 169 tratou do direito de consulta prévia, procedimento a que deve ser submetida a comunidade, no caso de ações ou atos que possam promover interferência ou modificações no seu modo de viver e seu próprio território.
Ao passo dos processos de identificação e reconhecimento podem existir procedimentos, também administrativos, que dizem respeito a concessões de exploração minerária, pois os territórios quilombolas não são classificados, segundo a Administração nacional como ambientes restritos ou protegidos contra a mineração.
Para exploração minerária, as comunidades somente vão ser consultadas quando da elaboração do Licenciamento Ambiental, que submete ao INCRA, que por fim, deve intermediar as informações à comunidade que devem aprovar ou não aquela pretensão exploratória, via licenciamento ambiental.
Para a viabilidade dessa consulta, em face da condição diversa de cada comunidade, as mesmas devem produzir seu Protocolo de Consulta, onde instituem como devem ser consultadas e como responderão à proposta colocada.
Ocorre, que no caso da exploração minerária, ao receber a concessão do Estado, o minerador ou empreendedor já tem uma expectativa de ganho e qualquer negativa ou empecilho à execução poderá gerar pedido de indenização à União.
De outro lado, ao verificar a IN/INCRA/111/2021, que instrumentaliza a mediação do licenciamento ambiental entre o órgão licenciador e as comunidades quilombolas, os procedimentos levam à possibilidade de aprovação; aprovação com ressalva ou reprovação, que poderá ser superada ou reapresentada, condicionada ao atendimento de medidas ou condicionantes elaboradas pela comunidade.
Dos regulamentos apresentados verifica-se uma pressão para que as explorações minerárias sejam aceitas pois mesmo a reprovação do licenciamento não configurará a finalização ou encerramento da demanda, tendo o empreendedor de reapresentar a proposta.
As fases que antecedem a concessão para exploração minerária devem contemplar a consulta às comunidades, e vincular a decisão das mesmas à decisão administrativa, pois do contrário não se configura a consulta prévia, livre e informada e sim um mero consentimento, deixando de dar efetividade às determinações da referida Convenção 169/1989, e colocando em risco a existência das comunidades.
Por outro lado, com relação aos projetos de assentamento, a situação é ainda pior, pois a IN/INCRA/112/2021 deixa lacunas com relação aos critérios de compatibilidade e não há previsão de convocação e discussão com as famílias assentadas, o que poderá gerar vários prejuízos, como o reassentamento, especialmente para assentamentos ambientalmente diferenciados.
Além da modificação das IN’s, deveria se condicionar a liberação da ANM ao licenciamento ambiental e no licenciamento ambiental fosse condição sine qua non a consulta aos grupos vulneráveis. Assim, se evitaria prejuízos às comunidades e ausência de expectativa de lucros para as mineradoras, desmotivando-as a disputas judiciais.
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